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PORTARIA Nº 164, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Divulga  a  escala  dos  serv idores  que
participarão  do  mutirão  que  será  realizado
no dia 28 de fevereiro de 2026.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001537-6/SEI;
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da
Defensoria Pública do Estado do Amapá é órgão
encarregado da orientação e da fiscalização da
atividade funcional e da conduta dos membros e
servidores  da  Instituição,  bem  como  da
regularidade do serviço, nos termos do Art. 22
da LCE nº 121/2019;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n.º 06, de
14  de  novembro  de  2024  -  DPG  e  CGDPE
que  dispõe  sobre  organização  e  escala  de
membros (as) e servidores (as) para participação
nos mutirões da Defensoria Pública do Estado do
Amapá e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria nº 883, de 22 de
novembro de 2024, da Corregedoria-Geral, que
publicizou a escala de Membros que participarão
dos  Multirões  a  serem  realizados  no  ano  de
2025.
R E S O L V E:

Art.  1º .  Designar  os  servidores  abaixo
relacionados  para  atuação  no  Mutirão  da

Carreta, que ocorrerá no Quilombo do Rosa, no
dia 28 de fevereiro de 2026:

1.  Carla  Vitória  Vilhena  de  Assunção
Pedrada
2. Diego Heron Gomes da Silva
3. Ernani Ibipiano das Chagas Junior
4. Joyce Gabrielle Rodrigues Santos;
5. Luciano Linick Coelho Soares
6. Stellen Lohana Monteiro Ribeiro;

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/02/2026, às
12:22:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0194447 e o código CRC 6BF09A30.
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PORTARIA Nº 165, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Altera, a
pedido, férias
da Servidora

Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,

CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000000995-3/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  103  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 777, de 30 de
Setembro de 2025, da Corregedoria-Geral;

R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias
da  Servidora  Pública  Ana  Beatriz  Rodrigues
Silva, anteriormente deferidas para o período de
6 a 15 de abril de 2026, conforme Portaria nº
777/2025/CGDPEAP,  passando  o  gozo  a  ser
usufruído,  no período de 13 a 22 de julho de
2026.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP,  24  de fevereiro de 2026.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
 Corregedor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/02/2026, às
12:22:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0194469 e o código CRC ECC91A72.
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PORTARIA Nº 166, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001313-6/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  2  ( d o i s )  d i a s  d e
folgas  compensatórias  da  Defensora  Pública
Nicole  Vasconcelos  Lima,  que  exerce  suas
atividades  na  2ª  Defensoria  de  Família  de
Macapá, nos dias 30 e 31 de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br
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Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/02/2026, às
12:22:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0194476 e o código CRC 996BA7B1.
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PORTARIA Nº 167, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Defensora  Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001318-7/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo
de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
Ar t .  1 º .  P u b l i c i z a r  2  ( d o i s )  d i a s  d e

folgas  compensatórias  da  Defensora  Pública
Laura Lelis Pascoal, que exerce suas atividades
na Defensoria de Vitória do Jari, nos dias 30 e 31
de março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/02/2026, às
12:22:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0194498 e o código CRC 6F3AA5F9.
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PORTARIA Nº 168, DE 24 DE
FEVEREIRO DE 2026.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória  de
Servidor  Público.

O  CORREGEDOR-GERAL  DA  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro  de  2019  e,
CONSIDERANDO  o  Processo  Eletrônico  nº
26.0.000001464-7/SEI;
CONSIDERANDO  o  art igo  102  da  Lei
Complementar  Estadual  nº  121/2019;
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  nº
05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo

https://dpeap.ap.def.br/setorial/index.php?edp=bWVudQ==&pgu=MTQ=&nmpgn=RGlhcmlvIE9maWNpYWw=&nm_icon=ZmEgZmEtc2VhcmNo
https://radardatransparencia.atricon.org.br


Diário Oficial Eletrônico
DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

TERÇA-FEIRA, 24 DE FEVEREIRO DE 2026 Ano VI, Edição 34/2026 — Pág. 4 de 4

Defensoria Pública do Estado do Amapá
Rua: Eliezer Levy, 1157 - Central, Macapá - AP, 68900-083
https://defensoria.ap.def.br/ | protocolo@defensoria.ap.def.br

de férias  e  gozo  de  folgas  compensatórias  de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
R E S O L V E:
A r t .  1 º .  P u b l i c i z a r  1  ( u m )  d i a  d e
folga compensatória do Servidor Público Ernani
Ibiapino  das  Chagas  Junior,  que  exerce  suas
atividades  na  2ª  Defensoria  do  Juizado  de
Violência Doméstica de Macapá,  no dia 20 de
março de 2026.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de

sua assinatura.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 24 de fevereiro de 2026.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral
Documento assinado eletronicamente por Eduardo
Pereira dos Anjos, Corregedor, em 24/02/2026, às
12:22:23, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0194510 e o código CRC 8EFEA6B7.
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